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GOVERNO DA PROVÍNCIA

EXPEDIENTE DO DU 19 DÊ JULHO DE 1872

i.* Secção— Officio n. 317 aoExm.
Sr. Dr. Francisco de Souza Cisne Lima,
6" vice-presidente da provincia do Pará—
Tenho a honra de aceuzar o recebimento
do otócio circalar que, com data de 19 de
junho passado, V. Exc. se dignou dirigir
me commuuicando que, assumira a admi-
nistração dessa provincia, na qualidade de
seu 6o vice-presidente, por ter sido con
cedida a exoneração, que pedira o Exm,
Sr. Dr. Abel Graça, do cargo de presiden-
te da mesma.

Approveito a opportunidade para asse-
gurara V. Exc. os protestos de minha ver-
dadeira estima e subida consideração.

••=ldem idem n. 318 ao Exm. Sr. Com-
mendador José Bento da Cunha Figuerè-
do Júnior, presidente da do Maranhão—
Tenho a honra de aceusar o recebimento
do officio circular que, com data de 29

1rle~juTíhrrpfôx1mcTfiijo1),v". Exc se dignou
dirigir-me communicando haver, r/aquel-
Ia dala, prestado juramento perante á as-
.sembléa provincial e tomado posse do car»
go de presidente dessa provincia, para o
qual fora nomeado por carta imperial de
27 de maio do corrente anno.

Approveito a opportunidade para asse-
gurar a V. Exc. os protestos de minha ver-
dadeira estima e dislineta consideração.

—ldem idem n. 319 ao da provincia
do Amasonas—Tenho a honra de aceusar
o recebimento do officio circular que, com
a-data-de 12 de junho passado, V. Exc.
se dignou dirigir-me, e ao qual acompa-
nharâo' dous exemplares impressos do re-
gulamento n. 24 de 16 de março do cor-
rente anno, reformando a instrucçao pu-
blica dessa provincia.

^Idem idem n. 320 ao Exm. Sr. ba-
rão da Villa da Barra, presidente da do
Pará—Aceuso o recebimento do officio
circular que, cora ffata do 1.° do corren-
te, V. Exc. se dignou dirigir-me com-
municando ter n'aquella data prestado
juramento e tomado posse, perante a ca-
mara municipal dessa cidade, do cargo de
presidente dessa provincia, para o qual fo*
ra nomeado por carta imperial de 27 de
maio do corrente anno.

Approveito a oceasião para assegurar a
V. Exc. que achar-me-ha sempre prompto
para o que for do serviço publico e do par-
ticular de V. Exc.

==Idem idem n. 328 ao commandante
superior da guarda nacional do munici-
pio de Valença—Mande V.S. expedir guia
de passagem semelhante a de que trata o
art. 42 do decretro n. 11.30 de março de
1853 ao capitão,da 1/companhia do ba-
talhão n. 91 da guarda, nacional, sob seu
commando superior, Cyro Pereira Ferraz;
visto como pretende esse official fixar sua
residência no municipio de Oeiras.

sldem idem n. 329 ao bacharel Será-

(im Muniz Barreto, juiz de direito da co-
marca de Campo-maior—Pela communi*
cação que Vmc. me dirigio com data de
16 do corrente, fiquei inteirado de ler Vmc.
n'aquelle dia entrado no goso da licença
que lhe concedi para tratar de sua saúde.

Communicou-se a tbesouraria de fa-
zenda.

—Idem idem n.,327 ao da de Jaicòs—
Em resposla ao officio que Vmc. dirigio-
me com datado Iodo correnle mez, de-
claro-lhe que íico inteirado c*e não haver
Vmc. remellido o mappa de que trata a
ultima parte do aviso do ministério da jus-
tiça de 2 de janeiro de 1865, em çonse-
quencia de não ter sido por esse juízo de-
cretada prisão nem eoncedido ou denega-
da fiança alguma no mez de junho proxi-
mofindo.

=Idem idem n. 331 ao Io supplente
do juiz municipal do termo das Burras—
Aceuso a recepção do seu officio de 1° do
correnle mez, e em resposla fico inteirado
de haver Vmc. rujoclla dala assumido a
jurisdicçào plena do cargo üe juiz muni-
cipal desse termo, em conseqüência de ter
jo..respecliv^-pf:^pr4elario~deixado~o-exer^
cicio para vir tomar parte nos trabalhos da
assemblea legislativa provincial.

2 n Secção -Idem n. 225 ao gerente da
companhia de navegação á vapor no rio
Parnahyba—Accusando o recebimento do
officio sob data de hoje, lenho a declarar-
lhe, que approvò a partida do vapor «Pa-
ranaguá» do porto desfa cidade para ode
Amarante no dia e hora por Vmc.designa
dos em seu citado officio, que fica assim
respondido.
s =Idem idem n, 316—De posse do of-
ficio que me dirigio a, commissão censila-
ria da parochia de N. S. das Dores desta
cidade, de hoje datado, tenho a responder
que approvo o numero de 24 agentes re-
censeadores para a mesma parochia e a-
gradeço em nome do governo imperial, o
patriótico oferecimento do distineto mem-
bro da commissão tenente-coronel Odori-
co Brazilino de Albuquerque Rosa, cujo
procedimento será opportunamente levado
ao conhecimento do mesmo governo impe
rial. ,

•^Idem idem n. 321—Aceuso o rece-
bimento do oííicio da commissão censila-
ria da parochia de Jaicòs datado de Io do
correnle mez, e em resposta tenho a dizer
lhe que approvo a deliberação que tomou
a mesma commissão, devidindo o territo-
rio da respectiva parochia em 25 sessões,
e bem assim ter nomeado agentes reeen-
seadores da parte dos quaes. enconlrou-a
desejável boa vontade, afim de que os Ira-
balhos do recenseamenlo se executem gra-
tuitamente.

Agradecendo em nome do governo im-
penal o interesse e empenho manifestado
pela commissão censitaria da parochia de
Jaicòs, e dos respectivos agentes recen-
seadores no desempenho do encargo que
acçeitarâo, louvo o seu patriótico proce-
dimento que serã levado ao corJiecimen-
to do mesmo governo.

É===Idem idem a. 324 ao presidente da

carftira municipal de Jaicòs—De posse rio-
oííicio de 1° do correnle, lenho a dizer
lhe èm resposla, que fico seienle de haver

(Vmc. adiado para o dia 15 do mesmo
mezfa sessro da câmara municipal dessa
villa, por falia de alguns vereadores.

=-=ídem idem n. 313—Fico inteirado
de ler a câmara municipal desla cidade
dado começo aos trabalhos dasua 3.*ses-
são ordinária deste anno, no dia 18 do
corrente, conforme eommunuttu me em
olíieio d'aquella dala, que fica assim res-
pendido.-—Idem idem n. 314—Em resposla ao
officio qne dirigm a câmara municipal des-
Ia capital-, com data de 18 do corrente,
declaro-lhe que approvo a demissão con-
cedida a Manoel Ximenos de Sousa Neves
do cargo de procurador da mesma cama-
ra,íe a nomeação de Silvestre Ferreira
Torres para suhslilhil-o no referido cargo.

=*-=Idem idem n. 315—De posse do of-
ficio da câmara municipal, dalado de ho
je, declaro, em resposla, a mesma câmara
que approvo a arremalação dos rendimen-
tos, das passagens do rio Parnahyba nos
portos desta cfd a d e—M at ta - Pa slò; Põ m bas \
Cruz, e Santo Anlonio. feitas por Berthol-,
do José Meira, afiançado perLaurindoGo-
mes de Sá no período a decorrer desla da-
ta ate o fim de setembro de 1873, naim-
portancia de sciscentor mil reis. *

=- Idem idem n. 326—Fico inteirado
de haver o conselho de revisão da qualifi-
cação da guarda nacional do município
de Valença em data de 16 de junho ulli-
mo, terminado os trabalhos de sua 2." ren-
niao, Conforme communicou-me em offi-
cio da mesma dálalãd

—ídem idem n. 330 ao vigário da fre-
guezia de Oeiras—Aceuso o recebimento
do seu officio de 3 do corrente mez,acom-
panhado dos mappas dos baptizados c«a-
samenlos e óbitos, que tiveraü lugar nes-
sa freguezia no 2' trimestre do corrente
anno.

Dia 29.

1 .** Secção==Officio n.333 ao comman-
dante superior dá guarda nacional do mu-
nicipio de Campo-maior—Tendo o capi-
tão commandanle da companhia de reser-
va da guarda nacional desse municipio,
Manoel Bento d'01iveira Braga, mudado
sua residência para o municipio de Mar-
vão, mande V. S. expedir-lhe a competen-
te guia de passagem, conforme requereo.

2iaSecção=Idem n. 226—0 Snr. ge<
rente 'da companhia de navegação a vapor
noirio Parnahyba, mande dar duas pas-
sagens de estado â ré no vapor * Paraná-
guà» do porto desta cidade ao das Quei-
madas a Antônio das 'Neves Chaves e sua
senhora» •

=ídem idem n. 227—0 Sr* gerente dji
companhia de navegação .a vapor no rio
Parnahyba, mande dar passagem de esta-
do a proa no vapor «Paranaguá)* áo por-
to" des'a cidade para o de Amarante, a bea-
ta Anna das Virgens.

-=4dem idem---0 Sr* gerente da com-
pãüíiiá de navegação a Vapor no rio Par-

nahyha, Mande dar passagem de estado d
proa no vapor «Paranaguá,» do porto de
Amarante para esla capital a Elpidio José
de Oliveira.

Dia 22.
1 .ft Secção— Po.tana—O presidente da

provincia tendo em vista a proposta do
commandanle do 12' batalhão da guarda
nacional do municipio de Campo-maior,
de 28 de junho ullimo, informado pelo
commandante superior respectivo á 18 do
corrérde mez, resolve, nos lermos do arli-
go 48 da lei n. 602 de 19 de setembro de
1850,nomeiar para o posto de teuenle da
5.a companhia do referido batalhão, cm
lugar do tenente Agrícola Caslello-branco,
que obteve passagem para o município
desla capital, o alferes aggregado João An-
lonio Pacheco.

Fizerão-se as precisas comniunicaçoes.
. 1." Secçâo-^Offiçio n. 338 ao juiz mu-
nicipal e de orphãos da Barras—Accusau-

.do o recebimento do oííicio que Vmc» di -
rigio.-me com dala de J3 do correnle, de-
claro-lhe, em resposta, que.íico inteirado
de haver Vmc. n'aquella dala reassumido
o exercicio do seu cargo, o qual havia dei-
xado para vir á esta capital tomar parle
nos trabalhos da assemblea legislativa pro-
vincial, que foi adiada para o dia Io de
novembro.

Communicou-se a íhesouraria de fa-
zenda.

==Idem idem n. 337 ao Io supplenle
do juiz municipal do termo desta capital-—
Bespondendo o officio de Vmc, sob dala
de hoje, tenho a declarar lhe que fico in-
teiradò de ler Vmc. n'aquella data assu-
mido a jurisdicçào plena do cargo de juiz
municipal do lermo desla capital, em con-
seqüência de haver o juiz euectivo com-
pletadosen quadriennio no dia 21 do cor-
rente mez.

Communicou-se a íhesouraria de fa-
zenda.

=Idem idem n. 335—E'm>eSposta ao
officio da câmara municipal desta capi-'
tal de 20 do corrente mez, autorisoameá-
ma a reger-se do Io de oulubrojproximo
futuro em diante pelo orçamento da recei-
ta e despeza do corrente exercicio, o qual
foi approvado pela resolução provincial n<
770 de 12 de setembro do anno passado,
conforme pedio-me no referido .officio.

=*=Idem idem n, 348—Aceuso o rece-
bimento do 'officio sem dala, que me diri-
gio a comissão censitaria da parochia de
N. S* da Graça da cidade da Parnahyba,
em que me communiea haver subdividido
a respectiva parochia em 9 secções, no-
meado agentes recenseadores os cidadãos
alferes Jeronimo Jacundo da Silveira Men-
d onça,, o tenente Claro Ferreira de Carva-
lho e Silva, o alferes José Domingues Gui-
marãés, capitão Francisco Antônio d'Àvi.la
Ozorio, alferes Bento José da Fonseca,
Antônio ítaymundo de Bittencourt, tenen-
10 ígnacio Luiz de Almeida, José Pereira
Leal e Por firo Olympio de Oliveira Santos
que se prestarão a fazer o serviço do re-
censeamento gratuitamente e tomado ain-
da as providencias que julgou acertadas
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para o bom desempenho da inissflo, de
que so acha incumbida.

En resposta lenho n declarar que ap-
provo todo o procedimento da eoinrnissao,
agradeço, jmi nome d.) governo imporialjO
interessou empenho manifestados pela mes-
ma commissão e o patriótico proi^liuieiilo
dos referidos agentes reeenseaijores; e quo
eni tempo opporrúnò darei de ludu conta
ao mflsmo governo.—Idem idem n. 33G — Accuso recebi-
do o ofíicio do conselho de revisla da guar •
da nacional do municipio desta capital,
datado do 21 do corrente, c. ém resposta,
fico Inteirado de haver o mesmo conselho
nVpjelIa data dado começo aos trabalhos,

—Idam idem n. 339 ao Dr. Simplicio
de Souza de Mendes—Haja Vmc. de com-
parecer na secretaria desla presidência no
dia 25 do cot rente mez as 11 horas go
dia, á fim de inspeccionar ao professor
publico de Ia* letiras da villa de P. Im-
perial. Miguel Anlonio de Mello Barreto,
conforme requereu-me.

Mutatis muhndi au Dr. Conshntino
Luiz da Silva Moura.

. Despachos.
Miguel Anlonio de Mello Barrelo=Sub

meta-se a inspeecão.
A liberta Luiza=Inf(irme o Sr. inspec

tor da«lbesouraria de fazenda.
Dorotheo Campeilo da Fonseca—Infor

roe o Sr. commandante superior.
José Fernandes Alves—Como requer e

fação-se as precisas communicações.
Clarindo José Albano—De se guia.

Dia 23.

1.* Secção— Portaria—O presidente
da provincia, resolve em visla das instrui--
ções expedidas pelo ministério do império
cai 28 de fevereiro do correnle anno, con-
ceder ao -.cacharei Raimundo Mendes de
Carvalho, official do gabinete da presi
dencia, a gratificação mensal de oitenta
mil reis destinada por aquellas inslruoçfms
para um dos empregados da secção de es-
tatislica, cujos serviços ficarão igualmente
a cargo do referido bacharel.

«Idem idem—O presidente da pro-
vincia,. considerando que ha grande aílu-
encia de serviço na secretaria do governo
eattendendo aos merecimentos e habilita-
ções que concorrem na pessoa do bacharel
Raimundo Mendes de Carvalho, resolve
nÒmea-Io officialde gabinete da Presiden-
cia, com. a gratificação mensal de setenta
mil reis, que lhe deverá ser paga pela
verba fEvenluaes».

Fizcrão-se as precizas communicações.
2.» Secção—Olíicio ri. 230 ao inspec-

tor da thesouraria de fazenda—Mande V.
S. pagar pela verba «Directoria geral
de estatislica— ao correio Adrião José
Rodrigues a quantia de vinte mil reis,
por haver conduzido desla cidade para a
do Amaranle um pacote contendo listas
de família para a commissão censitarià
rPaquella parochia.

i.a Secção— Idem n. 348 ao juiz de
direito da comarca de P. Imperial—-Em
resposta ao ofíicio de Vmc. daiado de 10
do correnle mez, tenho a dizer-lhe que já
dei ordens para que fosse substituído o
sargento Ernesto Pereira de Souza, a
quem Vmc. se refere no seu citado oílicio.

—Idem idem n. 344 ao bacharel Rai
mundo Mendes de Carvalho—Pelo seu of-
nciò de 22 do correnle fiquei sciente de
ter Vmc. no mesmo dia passado o exer-
cicio do cargo de juiz municipal desle ler-
mo, ao í° suppiente, em conseqüência de
haver findado o seu quatriênio. j

—Idem idem n. 346 aos membros da [
commissão censitarià da parochia da Par-j
imbyba-=Remelk> a conimissão censitarià!

da parochto da Paniabyba a inclusa copia
do art. 10 e seus §§ {.'*% 3. dn reg. que
haixm.j|para execução do arl 1" da lei n.
1821) de 9 de setembro de 1870 a que
se refere o decreto n. 4856 de 30 de de
zembro ultimo, o qual napiesita-me a
mesma C"mmissão em oíficio de 5 do cor
rente mez.

Despachos.

As libertas Raim.iinda. Jesuina, Marti-
nha e Vicla!ina=Q Sr. inspeclor da lhe-
souraria de fazenda mande informar ao
inspeclor das referidas fazendas.

*.\ liberta Olympia— ídem.
Raimundo José de Souza Gavnso—Iu-

forme com urgência a câmara municipal
addnzindo os motivos quo delennirjarão
o indeferimento do qual recorre o suppb-
caule.

Albano Raimundo de Moraes Castra—
Passe portaria concedendo a licença re-
querida, smn vencimentos.

Joaquim Newton de Carvalho—Passe
portaria na forma requerida.

Dia 24.

2.a Secção—Parlaria—O presidente da
provincia allendendo ao que lhe rocpmreu
o alferes da companhia policial desia-(pim
vincia. Albano Raimundo de Moraes Cas-
tró, resolve pivr .gar por trez mezes sem
vencimentos a licença em cujo goso se
acha para tratar de sua saúde.

Expedirão-se as necessárias commrjni-
•ações.

•
i.a Secção—OiTicio n". 358 ao juiz de

paz da íregnia de P. Imperial =^Respon
deudo ao officio de Vmc. de 10 do corren-
te mez, em que consulta á esla presidenr
cia i°, se, como juiz de paz lendo aceita
do e exercido poslo de official da guarda
nacional, perdeu por isso o lugar de juiz
de paz—2°, se, lendo laóbem exercido as
funeções de promotor publico, separada
ou cumulalivamenle com ds de juiz de paz,
se por esse facto perdeu aquelle—>c 3.°
finalmente, se dadas as. hypolln ses referi
das, podl Vmc. presidir a junta dequali-
¦íicação ou a eleição, tenho a dizer-lhe,
quanlo a primeira duvida, que o juiz dl1
paz só perde ou renuncia o seu lugar,
quando tiver tomado posse de poslo da
guarda nocional, estando rmrcffectivo ex-
ercicio, conforme a doúlrioa do aviso do
ministério da justiça 'Ia 4 de outubro do
anno passado; a 2a que, as hinrçoes ide
juiz de paz, epnimoior publico não podem
ser accumuiada.s, segundo o aviso n. 8 de
Io de fevereiro de 1847/ § 8', não se en-
tendendo isto, quanto as funeções de pro--anno.
molor publico interino, porquanto, ces- í ;
saodo o impedimento, volta elle ao axpr-
cio do cargo de juiz de paz, avi*o n, 371
de 19 de outubro de 1857; e, a 3a, que
fica respondida com a soiuoão dada às
duas primeiras.

- Dia 25.

provincial o tomado posss do cargo de
presidente dessa provincia para o i]'ial fp«
ra nomeado por caria imperial de 27 de
maio.

Agradecendo'a V. Exo. as bcnevolás
expressões que me dirige, prevaleço me
da oppoiiunidade para reiterar-lhe os
protexlosde minha subida eslima e dis-
linda considf ração.

—Liem idem n. 351 em idêntico sen-
tido ao Exm. Sr. Dr. Henrique Pereira do
Luccna, presidente da provincia rio Rio
Grande do Notie; nomeado por carta im
perial de 31 de maio passado, cuja posse
leve lugar no dia 1? do corrente mez.

— ídem oí.víi n. 352 cm idêntico sen
tido ao Eu» Sr. Dr. Joaquim Piies Ma-
abado Portella, presidente da provincia
cia Bahia; nomeado por carta imperial de
27 de maio passado, cuja posse leve lugar
uo dia 3 do correnle mez.

—Idem idem n. 353 em idêntico sen-
lido ao Exm. Sr. conselheiro Francisco
Xavier Pinto Lima, presidente da provin
cia de S. Paulo, nomeado por carta impe
rial de 27 de maio próximo findo, cuja
posse teve lugar á 20 dé junho passado;—Idem idem n. 355—Em idêntico sen-
tido ao Exm. Sr. Dr. Domingos Monteiro
Peixoto, presidente da do Amazonas; no-
moadu por caria imperial de 31 de maio
de correnle anno, cuja posse teve lugar á' 
8 deste mez.

=r=ddem idem n. 356 ao Exm. Sr. Au-
lonio Gabriel de Paula Fonseca, presiden-
te da provincia do Espirito Santo; no-
meado por carta imperial de 31 de maio
ultimo, cuja posse leve lugar à 19 de ju-
nho próximo findo

=Idem idem n. 350 ao presidente da
provincia do Maranhão— Ac.euso o rece-
bímento do officio de V. Exc. datado de
10 do corrente, cm que me remelte por
copia outro do juiz de direito da comarca
de Pasto» Bons dessa provincia de 15 de
maio passado relalivamorile a cobrança
indébita de dizimos feita pelas aulorida-
des de Parnaguá desta província na po-
voação da Viciaria.

Em resposta tenho a honra de declarar
a V. Exc. qne, ja dei as necessárias pro-
yidencias. em virtude de iiepreseniaçãó do
antecessor de V. Exc. datado de 27 de
maio e de novo vou reiterai-a.

—Ide/n idem n. 354 ao presidente dás
., mil , '"'|">«w wmhw uu ouuod, llIcUIUUJiHl.lClA.agaas-lenho a bcaon ria arcuzar ore-' i!S|)hera superior, o Laplace brazileiro, o

cebinieulo do ollicio de V. Exc. de 27 d»
junho findo, ao qual acompanharão dous
exemplares impressos da collecção de leis
dessa provincia, promulgadas no corrente

do o mais suave possível, ns trabalhes oschn.
lares serüo amonisadoã com cânticos, e alô
mesmo as censuras sobre (alias graves,

Para execução deste plano, os meninos dão
noções musicai» o em alguns minuto? exer-
citam-se em caniicus do composição agrada-
vel o fácil.

GALERIA DA INFÂNCIA.

Para maior estimulo, creou-sn uma gala>ria da infância, m aula primaria, a qual se-
rá inaugurada no presente anno, em um salão
fronteiro á dita aula.

Todo n altimnm qiu» por seu notável pro-
gres-'-, cnnducta, exame briliuinlò, e prêmio
superior alcançado nos aclos, íi>,er-sa salie-n-
te enlre seus eollegas, terá um lugar na Ga>
ler ia.

Esla ser.á comporia de relraclns dos ditos
alumnos, que assim collocados em iugar dis-
lineto despertarão todos os dias nos collogiaes
sentimentos briosos, e ardentes desejos de cot-
locarem-se ápar dos seus riv.ies em estudos e
trabalhos.

Por outro lado, a Galaria da Infância lera
em visin sustentar o eredilodo alumno em to-
da sua carreira cscholár; porque alcançado um
lugar notável em sua primeira aula, é prova-
vel quo em todo o lirocinio escholar elle aspi-
re firmar sua répntiiçâo lUterana.

Em verdade que é um espèctaculo digno
para os meninos como para os mestrei lerem
diante dos olhas coilegase atumòos que tor-
nam-se por seus esforças o exemplar de seus
cqridiscipulos e o prêmio das fadigas de seus
preceplores.

Tal é o fim da Galaria da infância.

O conjunclo de quadros dos meninos dis-
tinetos é como o pedestri das glorias raara-
nhenses que adornam a aula.

No rehinlp do saião da esclioia e da galeria,em lugares de honra e dislineção figuram os
retratos dos^maraohenses illustres.'

Abi se acham Francisco Solem dos Reis,
vnlio venc-randa, cuja saudosa memória jamaisserá dignamente louvada, como o decano do
professorado maranhense, como o. grammatico
profundo, o philologo esclarecido, o escriplor
abrlisado, o clássico de nota.

Manoel Odorico Mendes como olitterato rn-
busto, esciiptor itifaligavel, tradiíctor fiel, es-
criplor sahio, e modelo do patriota.

Antônio Gor.çalves Dias, o archanjo dahar-
raonia, o gênio da poesia, o typo ria bôi lin-
guagem, como também o fundador do lyris-
mo americano

João Francisco Lisboa, o historiador pro-fundo, e critico analisado, o clássico conscien-
cioso, e o jornalista severo.

Jaaquim Games de Sousa, mathemat.ico de
ge-mo mais vasto rio império e somente eoiripa-

rayel á José Bonifácio. .
Ao lado, portanto, destes ornamentos da

pátria estarão os alumnos, cujos retratos fo-
rem collocados na Galeria da infância.

l.a Secção—Portaria— O presidente
da província, aüetidendo ao quo lhe re-
quereu o juiz municipal e de drphâiis dos
lermos de S. Raimundo Nramaio a S. João
do Piauhy, bacharel Joaquim Mowlou de
Carvalho, resolve conceder-lhe trez me-
zos de licença com vencimento paria Iralar
de sua saúde onde lhe cai.vier, dentro ^i
provincia.

Expedirão se as convenientes commn-
nica ções.

i.a 5i'.cção--^Oííic4o n. 349 ao"Exm.
Sr- í>.*í]«radito de Alencastre Pereira
da'Graça, presidente da. provincia da Pa-
rabyba-—Tenho a honra de aceusar o re-
cebimenío do oílicio, que com data de 26
de junho finda, V. Exc, se dignou dirigir
me eomminiií.ando ler no dia'antecedente

iiMíl im iliiiiA liai).
(Continuação do n. 223)

'MOVIMENTO DISCIPLINAR

A disciplina da aula primaria do collegio è
regiilíir e executada sob os princípios da ca-
iil.a!':, para com essas creatnras tão carentes
rle íeamdura.e amotv-que as anime a s.air rio
.-natural acanha mento ria tenra edarie.

H-jí' está exuberanteraerite provado que a
muféca è um dos grandes principies educado"-
C3S.,

Gbaleaurjriand v.in um Ganadez, que tocam
do flauta amançava e arrastava as mais vene
nosas serpentes.

Alirahidas pelo som doce e harmoniaso se-
giii-un-no como o cão ao dono.

Se taes phenpmen.os so operam nos. brutos,
que diremos nos homens ?

Iocontestavelmeiite a musica toca, penetra,
extasia, humilha e abranda 0 coração humano.

A fábula riiz-nos que Orpheo langendosua
lyra arrastava as pedras. É uma bella iina-
gem: a mt»s.ic;i amolga pétreos corações.

Por estes [irin/ípips rio palpável Ovidericia.
preslado juraniènlo perante á assemblèa i e para quo auisoiplina ddaulíi se f.íça de mo-

REGULAMENTO INTERNO.
Approvado pelo Exm. presidente da provin-cia em data de 21 de março de 1870.

C^PITUÍSOI.
Do dspeertar, levantar, smda e entrada

para o dormitório.
Art. \.° As 5 horas da manhã pelo verão,,

ás cinco e meia pelo inverno, anmmciará a
campa com doze badaladas o despertar dos
alumnos.

Art. 2.° Um quarto de hora depois an-
nunciará a campa com um repique a sahida
dos dOrmilorios.

Arl. 3." Durante o dia é vedaria a entrada
nos dormitórios, salvo com licença dos direc-
tores.

Art. 4,c is oito e meia -horas da noite se
recolherão os alumnos aos dormitórios, farão
oração, c repousarão: âí 9 horas a sinela an-
mmciarà silencio geral no estabelecimento.

CAPITULO II.
Do banho do rosto, todele, e dos banhos

geraes.
Art. 5." Às cinco e um quarto pelo verão,

mi as cinco e trez quartos peto inverno, os
aluemos ao hivantar-se encaminharão para as
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varandas *do pavimento terron; ahi r.n*5o sou
tnilide, occtipanüo cada um o lugarüo seuuu-
mero.

Antecipadamente, um criado jâ terí d°s-
tribuido água pelas bacias, e preparado loa-
lhas, escovas, pentes e o mais de que usam
os alumnos. Esles objèrtos serSo de novo
recolhidos pelo mesmo criado, debaixo de eu-
ja guarda estavam.

Arl. G.° Os banhos geraes terão lugar as
quintas-feiras e domingos de cada semana,
pelo verão; e pelo inverno quando comnioda-
inenté possam ser.

Os iduinoi.s, divididos em turmas, mais pu
menos numerosas, segundo as idades;irão aos
banheiros sempre acompanhados de um chefe
para os inspecionar, e de um criado para mi-
nistrar-lhes roupas, toalhas, e o mais.

Art. 7.° Os banhos serão sempre antes
da primeira refeição.

CAPITOU) Ul,

Dos actos religiosos.

Arl. 8." Praticam-se no collegió os seguin-
tos actos religiosos:

i.° Orações breves ao amanhecer e ao
anouteeer, todos os dias.

2." Missa aos domingos e dias santificiulos.
li." dmmur.dião pasçlioal..
4.° Oómmunhão ccllegial pela festividade

d» pureza da Santíssima virgem.
5.* Sòlemhe festividade religiosa e collegial

da deslrihuiçãn dos prêmios; todos os annos
pela Conceição d-i SànlisSima virgem, á 8 de
dezembro, anniversario festivo da Padroeira
do collogio.

CAPITULO IV.
Do estudo.

Art. 9.° O horário do estudo no estabe-
leeinienlo é o seguinte:

Pela manhã—das seis ás oito e meia; das
nove ás doze e meia: á tarde das trez ás
cinco: a nonle das seis ás oito e um quarto:
nos dias úteis.

Peta manhã—das seis às oito: das dez ás
doze: á tarde—-das trez ás quatro e meia: a
noute=das seis ás oito; nos dias feriados.

Ãrt 10. Os espaços intermédios são de
recreação.

Art. 11.0 estudo è feito era commum.
n'as varandas do estabelecimento, divididos os
alumnos em duas secções, de m dores e me-
nores. conforme as idades.

Art. 12. Cada secção é presidida continua
mente por um director, auxiliado por um
chefe.

CAPITULO V.
Das recreações.

Árt. 13. Os espaços intermédios aos de
estudo serão de recreação.

Art. 14. A recreação será feita em com-
muro. divididos os alumnos em -trez secções
conforme as idades assim descriminadas: .pri
meira^-de sele á dez annos; s*egunda=^=de
onze á quatorze; terceira de=quaiorze por
diante.

Art. 15. Cada secção será inspoecionrida
por lim director, auxiliado por um chefe e
dous censores.

Art. 16. Pelo verão o recreio será feito
nos lugares mais amenos, para isso destinados
guardando cada sècçãcrps lugares qne -lhe
forem designados. '

Arl. '17. Pelo inverno, nos dias Vjne fizer
mau temltàj recreiar se-hlo deniroda edjíiçio.

Art. '18. À disposição precedente terá vi-
gor ainda nos dias de yeião. quando não foi;
importuno subir do ediíicio

CAPITULO VI.
Das refeições.

CAPITULO VI.
Dos empregos cntUgiaes.

Art. 20. Para despertar a emuh.elío aos a-
liimnns, serão escolhidos por semana alguns
collegiaes para exercer Os seguintes cargos.

i.° Dous alumnos dos mais bem procedi-
dos p<ra exercerem as funeções de censores
aos quaes conipelirá manter a disciplina na
secçfn»: auxiliando ao chefe; manter o adi'.'
na sala de e.<-ludu, não permitliiídú que estra-
guem ns moveis, risquem as paredes, rasguem
phpeis etc.

2." Um alumno para acompanhar os enfer-
mos. velar com elles e assistil-os.

3.° Outro para recitar as orações.
4.° Outro para ler m; refeitório, nos inter*

vellos de uma á outra coberta da mesa.

CAPITULO VIII.
Da disciplina collegial.

Art,. 21. /tos sahhados á tarde será lido.
npóz os trabalhos das classes, um mappa eu-
cunstanciado contendo as notas obtidas por
cada alumno durante a semana. Em segui-
da serão des^ribuidas recompensas pelos que
tiverem alcançados hoas notas.

Ari. 22. Sm licença dos directores, não
é perniitlidò aos alumnos.

\,° Sair do collegió.
2.° Fallar com pessoas estranhas »o esta-

helecem(jnto.
3." Entrar na rouparin, cosinha ou despen-

sa.
4.° Sair da sala de estudo en aulas, quan-

do houver outro alumiio licenciado. Jamais
retirar-se, dos trabalhos escholares ou actos
communs.

5 ° Receber cartas, livros, presentes ou
quaesquer objectos.

Ii.° Enviar para fora do estabelecimento
esses ou outros objectos.

Também não é perrniUido:'
7.° Ter relações, conversas, ou negócios

com os empregados subalternos,.
8.° Riscar, arnn.har, pintar, estragar, seus

movei* ou alheios, as paredes, ou ftzerqual-
quer damno em s.éús objectos ou nos de ou-
trem.

9." Ter vícios ou hábitos contrários a de-
emeia, ordem, educação e disciplina colie-
gial.

10." Proferir pidavras ou praticar actus
que oíTendão a seus collegas ou a ou irem.

41. Trocar ou negociar seus objectos com
os de onlrem.

1'2. Tocar ou otíender as plantações do
jardim e colher fruetos e deres.

C\PITULQIX.
Das visitas.

Ait. 23. E'permillido o ingresso as visitas
tm horas que- mais çommodamsníe lhes fo
rern. -\

Logo á sua chegada serão recebidas por
um dos directores que lhes facilitará fallar ao
alumno.

CAPITULO X.
Dos pawios.

A mesa será composta de cinco membros
com voio dellnitivo.

Art. 28. 0'i exames versa? 3o sc.hre qua*
renta piintus confei,c'oi.ia(jo.'> sobre a.s uiaieriiis
que se. leram durante o anno, devendo cada
alumno, na oceasião do aclo, extrair por soile
dous desscü pontes «un os quaes será e.uau-
nado por espaço d" quarenta minutos.

Art. 29. Haveiá mais unia prova escripla,
ver silo ou deselliyâu, conforme for o exame
oo •' ' litij.ua oi) de SCiPftoia .

O jutgaihoiilH mi por escrutínio secreto.
L as natas serão: Ápprovndo plenampnlo

com louvor; íipprovado simplesmente; repro-
vado (para os exames definitivo.*).

* Approvado (para ns exames de classes).
Ail. 30. ().-• idnninos appro\ados plena

mente com louvor teem direito á prêmio.

CAPITULO XIII.

Dos Feriado".

Arl. 31. Serão feriados:
1.° Todos os domingos, dias saoiifirados, e

quintas-feiras de cada semana, devendo po
rum haver aula nestas quando oceprrer ò litro
qualquer feriado ou dia sanetiticado na se-
mana. por que então licarà a quinta-feira dia
de t«'al>alhb.

2.° todos-Os feriados marcados no çalenjJa-
rio civjL

3° O òh 2 de Novembro, o Iriduo da
Semana «Sant.'s e o''espaço decorrido du 8 de
Dezenihifi á G de Janeiro (ferias).

CAPÍTULO XIV.

. Das Informações mensaes.

Arl. 32. No dia ultimo de cada mez será
envjado ao pai, lulor, protecior ou cõrrespon-
dente do alninOn um minucioso mappa pelo
qual será informado de todas as oecurrencias
havidas durante o- mez. que findou-se ern rela
ção*no alumno ^eu interessado sobre sua con-
dueta moral, civil o religi|isá; sua anplienção.
progresso, o dis!iiíção rns nulas que frèqüeíi |
tou. com discriminação das maiorias- de cada-
curso, de inslTucçáo; o numero e qualidade
dos prêmios semanaes que conseguiu; o lugar
de graduação que ocçupou na chisse; seu es-
tudo sanitário, acldicionanclivse os mais escla- '

2" Enviar no* direcloras todos o> mezes
um uvqipa eirc.nnstioiciad.j do movimonllr du
tou aula, conteúdo sobre cotia alumno tninu«
ciosa? iiifoi.niüÇü-:S.

3." Linear um as cadernetas suas notas úii-
rias.

Art. 37. E* prohihida nns aulas ^ imposi»
**r»o d«* castigos cor;*ci;.ies, eu de pena.^ hu-
milhanles.

CAPITULO XVÍL
l)o.» ch-jfes.

Arl. 38 Em cada secção h.iverá um nu
dous eit.'j's, empregados mantenedores da or-
di-m e disciplina collegial, couüdas neste re-
gulamento.

CAPITULO XVÍií.
bn medico.

Ari. 39. Ao medico cumpre exercer sua
pruliSMÍy com assidujdadê, cumparereudo to-
dos u:* di »s nu collegió. e veiaudo pel.i rost-»-
bôlècímento dos enfermos, *

CAPITULO XIX.
Do foüpanaiio.

Ar!. 40. Ao roupanario cumpre: guardar
Ç'conservar a roupa dos alumnos; avial-u pa-
ra lav.gern e arrecadai-a; ministrar* aos que
neçessitiirem c ruce hor a que lhe for entro-
gue; manter oacéio, boa ordem, regularidade
no serviço de sua repartição; responsahilisar-
se jíeioü extravio?.

CAPÍTULO XX.
Do porteiro.

Ari. 41. Ao porteiro cumpre: fazer ledo
semeo da porta, policia do estabe/ecimertio
dia o -lonte. e. manter o regulamento especial
que lhe for entre^m*.

CAPÍTULO XXI.
/)<> caòtdiéreirò.

Arl. 42. Ao calielleieiro compre: compa-
recor iiívestabele.cmienloas quinta feiras paia
exerci; io de sua arte.

CAPITULO XXii.
Do despensèiro e servente.

Arl. 43. O despensèiro que è o chefe das
serventes e mus empregados de condição iu-
teriorfaíà as compras e deslribuição do ser-
viço doméstico.

Maranhão 21 de Março de Í870.
(Continua.)
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Art. 19. O collegió dá trez releições diárias.
1 ? Almoço, composto de pão, cliâ ou café.
2." Jantar, composto de sopa, cosido, as-

sado, arroz, frnctis, não comprehendendo
um pr-atò constame de hervas, ou legumes.

3.° Qêa cOrhpoSlã de chã e pão.O horin/io das ref,d(;ões é para o almoço
es 8 e meia horas; jantar á uma; cêu às oito
á quarto.

A meza é a mesma para os directores e a-
lumno?,, ?fervida cora abundância e aceio.

Art. 24. Ao alumno que preencher suas
notas de capacidade moral e lilteraria é pe.r-
miu.ido sair duas vezes por mez afim de vLsí-
lar seus parentes, devendo o pedido ser ende-
recado por escripl) aos directores pela pes-
soa interessada.

Sairá aos domingos pelas 7 hnras da ma-
nhã e voltará até as seis e meia da tarde.

Jamais pernoitará fora do collegió.
Art. 25. Haverá mais dous passeios, sa-

bi.ndo o corpo collegi.il ou inteiro ou em tur-
mas, à cidade ou ao campo.

CAPÍTULO Xí.
Do anno Itclivo.

Art. 26. O anno lectivo começa a 7 de
Janeiro e termina a 7 de Dezembro,

CAPITULO XII.
Dos exames.

Art. 27. Fsr-r-e-hão no estabelecimento
exames duas vezes por anno, em Junho e De-
zembro,

Para ex-iminadores serão chamados profes-
sores de tora do collegió. apenas votando um
só director na matéria dè que for lénlé, e ou-
tro que presidir o acto.

rccimèntos que. forem mister comrnuniear á-
cerca do alumno.

CAPÍTULO XV.
Dos prêmios e castigos.

Ari. 33. Para recompensar os alumnos ha-
verá:

i.° Prêmio de ouro de Íi'" e. 2." classe;
prêmios de prata do 3." classe; mensões- honro-
sas ou prêmios de- 4 ' classe.

2." Prêmios mensaes, ou distinções con fé,-
ridas fielas boas notai' alcançadas domuile. os
trabalhos escijnla.res no decurso (Io me/:
conslanies de infidivUias ou livros. .

3.° Prêmios semanaes ou gratificações coris-
tantos de pequenos livros ^u gravur.is

4." Pequenos impresso- contendo espeeiíl
cadas declarações de ordem, di.-c.ijdina, 'afteio,
condueta. etc. cjue serão de.sln.njiichis, aos
sabbíidosá tarde aos alumnos qne melhor se
portaram na semana, preenchendo seus deve
res collegiaes.

Arl. 3.4. Para castigo dos discípulos liave-
rã.

¦I.° AdíTioesiações particulares por trez ví-
zes.

2." Dobradas lições com ou sem copia de
auetores.

3." Privação cie passeios .
4;° Reclusão por hora ou,dia
5.
G.

rhz&&& íi T^hw^aP

5." (ícínVdiiinicação aos pais para 'punirem.
Expulsão.

CAPÍTULO XVL
Dos professores e empregados.

•
Art 35. Alem dos-trezdi.rectoiíesálo,:colí(?-

gio haverá mais; Professores, Gliefesi, Mtch
co, Rouiianârio Porteiro, Cnbellereiro, Des-
penseirò e Serventes.

Arl. 36. Os professores tem por deveres:
1." Lecionar os alumnos com todo o amor

e carinho, fazerido-lhes amigavelmente cum-
prir suas obrigações Oí-cho^rcs.

O capitão José Gmsalves Peijreira', 1.° juiz
de paz da freguesia de N. S. do Ampa>

. ro de Tlieresina por ele{çáo popular, de.

Faz salier. em conseqüência do officio çir-
cular do Exm.0 S**. Presidente da provincia
dn ífi de julho pretérito e ordem dá câmara
municipal de 3 do corrente, que no dia 7 de;
setembro subsequente deve proceder-se a e/f»-- ¦
cão para juizes de paz e vereadores para o
quairiemin fuxuro de '5873 a '1876. E. po--
is. ãe conformidade com asarls. 4." e 5.° da
leiIn. 387 de 19 de agosto.de 1846 eoptórii
a todos os eleHores e supplentes da- sobredila
freaucsiá, tenente-coronel \qusto da Cunha
Caslclh-branco, capilão José Consaives Pe-
tircira. Custodio Jese Albano. Dr, Carlos de
Sousa Martins, Iguacio Rodrigues ElvÓJ,
Firmo Gomaioes Pedreira, Raimundo ,/ose de
Xmarim, Domingos Gonsalves Pedreira e An-
tomo Martins dos lieis Uma paxá que se rw-
não no dia designado no conr.islorio da rer. -
pecliva èyreja matriz, ãs 9 horas da manhã,
do indicado dia e para o fim mencionado,
Sib sua presidem ia.

E para que chegue ao conhecimenlo.de to-
dot-, manduu pchsar o pmenle edicla), quit
será publicado nos logares do costume e na,
impressa, assim, como ãfumdó na casa da
caovrra municipal desta cidade.

Theresina 5 de. agosto de A 87-2 i •
En João Alces ciuò* Santos Lima. éscrkaó

do juizo de paz que o es;r 'V.
José Gvsdres Pedi ei ra.

Antônio José de Araújo Bacv liar; I.' juiz de
paz da freguezia cie N. S. das Deres de
There.dna. por eleição popuhir á.

Faz saber, em Unseqmncia do officio cò*-
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cular do Exm* Sr. Presidente da
provincia de 10 de julho findo e or*
dem dn câmara municipal de 3 de
corrente mez, que no dia 7 de se*
lembro subsequente deve proceder-se
a eleição para juizes de paz e ve-
readam para o quatriênio futuro
de 1873 a 1870.

E pois, d» conformidade com os
arts. 4."« 5.° da n. 387 de 19 de
agosto de 1846 convoca a todos os
eleitores e supplentes da referida
fregueziá. Dr. Simplicio de Sousa
Mendes, t.-coroncl Odorico lirazi-
Uno ã'Albuquerque Rosa, capitão Jo-
sé Felix Alves Pacheco, 

'Tenentes

Manoel Joaquim de Abreo, a Manjei
Raimundo da Paz,capitãc José Tho-
moz de Aguiar Catanhedes,' João
Bernardo d'Areia Leão, Sebastião
Pereira Ijopesf -Honorio Parentes,
Honorio Barroso de Carvalho, José
Joaquim Alves Pacheco, José knlo-
nio Marques, Avellino José Martins,
% Antônio Geniü de Soma Mendes e
Salustiano Eliseo de SanúÀnua, Pe-
dro José Biserra, Raimundo José da
Cunha, Irineo Çampello da Fonceca
«Joaquim Avellino de Paiva, para
que se reunão no dia designado no
mnsistorio da respectiva egreja ma-
triz, as 9 horas da manhã do indi-
catlo dia e para o fim mencionado,
sob sua presidência.

E para que chegue ao conheci-
mento de todos, mandou passar o
presente ed*ctal, que será publicado
nos logares do costume o na impren-
sa; assim como afixado na casa da
câmara municipal desta cidade.—
Theresina 5 de Agosto de 1872.—
Eu João Alves dos Santos Lima,
escrivão do juizo de paz que o es-
erevi.—Antônio José d'Araújo Ba-
Mlar..

O inspector do thesouro provin-
dal do Piauhy, em conseqüência de
resolução tomada em sessão dajunc-
ta de 8 do corrente mez, faz publi-
co que se acha em praça para ser
arrematado por quem mais vanta-
gemofferecer na próxima sessão da.
juneta de 5 do corrente mez vin-
douro o fornecimento do fardamento
preciso para as praças da compa-
nhia.de,policia, devendo aquelles que
quiserem incumbir-se de tal fome-
cimento apresentar suas propostas
em carta fechada a .esta repartição-
.até o mencionado dia.

A relação infra demonstra os
objetíos precisos para o mencionado
fardamento.

Thesouro provincial, 12 de julho
de 1872.

Odorico Brasilino de A. Roza.

Relação.

Bonets comtyalla - 138
: Gravatas j 48
Fardamento de qano azul 138
Bluzas de brim pardo 138*
Calças de brim branco. 276
Camisas de algudãozinho 276
Sapatos abotifiados ( pares 276

Oinspsctor do thesouro provincial do Pi-
auhy, em observância aos arts. 18, 19, e
20 do regulamento n. ò"4 de 25 de npvem-
bro de 1854.e resolução da junetaadmi-nistractiva de 8 do corrente mez, faz publi-co que em scssSo da mesma juneta de 28
de outubro vindouro se tem de procedera arrematarão .do imposto do disirno so-
bre o gado vaceurn cavai lar e muar relati-
vãmente ao anno de 1868 á 1869 das fre-
guesias constantes do quadro synoptico
que a este acompanha.

As pessoas, pois, que se quiserem pro-
por a referida arremaláçiío deverão compa-
recer nesíá repartição no indicado dia, porsi ou por seus procuradores iegaimentè
instituídos.

Tliesoui-o provincial do Piauiiy 25 de
julho de 1872.

Odorico Braulino ãs Albuquerçjuc Rosa.

(Quadro synoptico do LinçMicnto do dizimo do gado vacenin c cavallar da pro-
vincia do Piauhv do aniio dê 1808 1809.

Municípios.

Theresina

• • * •

Sanía Philomena.

Parnaguá. . . .

Freguezias.

Preços dos gados.
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Contadoria do Thesouro Provincial do Piauhy 24: de Julho de 1872—O contador Salustiano Eliseu dcSanfAnna.

102:6490633

Achando-se concluídos os lançamentos de décimaurbana, 40 »10 sobre aguardente, vinte,mil reis sobrecazas em que-se vendem a retalho fazendas seccas, fer-ragens miudezas e molhados, vinlé mil reis sobre cadabo li ca, dez mil reis sobre «scriptòrio dè advogados,¦ cartórios, boliquins e bilhar, e mil reis sobre tabernas
propriamente ditas açougnes e padarias, o collectorsubstituto das rendas provinciaes d'este municipiochama a quem julgar-se prejudicado a vir reclamar atéo lim do corrente mez.
ioS"6^01'^ Provincial de Theresina 1» de agosto de1872=0 collector ,substito=£í_*rirfto toso Rosa.

O abaixo assignado"'de novo roga, aos de-vedores da casa commerciai do Sr. Felinto
Elysio Fernandes de Moraes, o obséquio devirem saldar os seus débitos, até o fim docorrente mez, pois, dessa data em diante, lan-
cará mão dos meios legaes, que lhes facuítãb
as leis, e publicará pelos periódicos desta ei-

dade os nomes dos remissos devedores, assim
como será afixada, na esquina da casa do es-
tabelecimento commerciai do mesmo Sr. Fe-
limo, uma lista dos mesmos nomes.

Theresina 14 de agosto de 1872.
Rodolpho T. Gomes de Castro, encarregado

da liquidação.

Manoel da Silva Miragaya, tendo de
relirar-se para fora da provincia, pede a
quem se julgar seu credor toda brevidade
na apresentação de suas contas, afim de
saldal-as.

Theresiúa, Í3 de agosto de 1872.

—Bligucl Pereira de
Araújo, faz scionlc para. conhecimento do
Snr. collector das rendas provinciaes, que
Luiza Pereira de França, fallecida a an-

nos, e Henrique Pereira de Araújo, a
muitos annos que não possuem uma sò
cabeça de gado vaceurn, aqiiella na fa-
zenda=Agoa»boa=e este no Íugar=Bru-
tos=da fregueziá de N. S. das Dores, on-
de, não obstante isso, continuão a ser
lançados no imposto do dizimo. Esses
gados acabarão-se sem que tivessem pas-sado. a outros donos.

 Miguel Pereira de Araújo,
¦^¦j .t-.ul.-l. iiii.ji. uj.i uiu

mmá typographia sé
acha a venda ena folhetos a lei n. 2033 de 20
de setembro do anno passado, que altera dif-
ferenies disposições da legislação judiciaria, e
decreto n.° 2824 de 29 de nevembro do mes-
mo anno q regula a execução da referida lei.

Typ. Constitucional==ímpresso por Amo-
nio Ferreira Peixoto.=?*ÍS72,


